
 
REGIÃO AUTÓNOMA DOS AÇORES 

Secretaria Regional das Finanças, Planeamento e Administração Pública 
 

 

Rua de São João, n.º 47, 9504-533 Ponta Delgada  Telef. 296 301100  Fax 296 628854  Email dsa@azores.gov.pt 

 
 

 
 

Sua Excelência O Presidente da 
Assembleia Legislativa da Região 
Autónoma dos Açores  
Rua Marcelino Lima 9901- 858 Horta 

 

 

S/Referência    S/Comunicação  N/Referência     Data 

S/3441/2022       07/12/2022             Sai-AP/2023/2        10/01/2023 

 

ASSUNTO: Requerimento n.º 513/XII (PS)  Assiste-se a uma degradação diária da prestação 

de serviços de saúde no Corvo  apresentado pelo Senhor Deputado Lubélio 

Mendonça, do Grupo Parlamentar do Partido Socialista 

 

 

Em resposta às questões colocadas no requerimento referido em epígrafe, subscrito pelo Senhor 

Deputado Lubélio Mendonça, do Grupo Parlamentar do Partido Socialista, cumpre-me 

informar V. Exª. do seguinte: 

 

1- Qual é a explicação para que o médico de serviço na unidade de saúde da ilha do Corvo, 

se ter recusado a deslocar ao centro de saúde para observar uma paciente no passado dia 

25 de novembro? 

Não existiu no passado dia 25 de novembro de 2022, ou em qualquer outra data, qualquer recusa 

de deslocação para atendimento e/ou atendimento a qualquer utente. 

 

2- Quem é que autorizou a prestação do serviço de Raio-X por pessoal não qualificado e 

quais a consequências? 

A realização de radiogramas apenas é efetuada por pessoal autorizado, mantendo-se um 

procedimento idêntico desde a implementação deste exame complementar de diagnóstico na 

USI do Corvo. Mais se informa que a única alteração introduzida no referido procedimento foi 

a do uso de proteção por parte dos profissionais e dos utentes, por forma a impedir efeitos 

iatrogénicos indesejáveis em ambos os casos. Salienta-se que o equipamento utilizado para o 

efeito foi adquirido pelo atual CA. 
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3 - Cópia das escalas de serviço do serviço de urgência dos meses de novembro e dezembro 

de 2022. 

Presume-se que os anexos solicitados respeitam às escalas de serviço, atendendo às 

especificidades da USI do Corvo, que se anexam. As mencionadas escalas reportam-se aos 

meses de novembro e dezembro, refletindo o período de gozo de férias e folgas pela quadra 

natalícia e de fim de ano, sendo que, apesar disso, a normal distribuição do serviço não foi 

afetada (anexo 1). 

 

4- Cópia da escala do serviço de urgência para o ano de 2023. 

Uma vez que as escalas de serviço de urgência são elaboradas mensalmente, anexa-se a escala 

prevista para o mês de janeiro de 2023 (anexo 2). 

 

5- Cópia da ficha de presença dos médicos a exercer nesta unidade de saúde durante o 

ano de 2022. 

Não existe qualquer documento com a referida designação. 

 

6- Cópia do regulamento interno da USICORVO. 

Anexa-se o regulamento interno requerido, o qual, apesar de já estar previsto desde a criação e 

implementação das unidades de saúde de ilha, em 2012, só foi elaborado na presente legislatura 

(anexo 3). 

 

7-Cópia das diretrizes orientadoras da gestão e funcionamento da USICORVO. 

As diretrizes orientadoras de gestão e funcionamento são as que resultam da orgânica da USI 

do Corvo, bem como do regulamento interno a que se alude no número anterior. 

 

8-Cópia das despesas com pessoal médico nesta unidade de saúde no ano de 2022, 

incluindo vencimentos e despesas com deslocações e alojamento. 

Quanto a despesas com o pessoal médico na USI do Corvo, referentes aos vencimentos, 

deslocações e alojamento foram: 

a.  
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b. nico médico vinculado (anexo 4). 

Assim, verificou-

da atividade assistencial em cerca de 58%, a partir do segundo semestre de 2022, por 

comparação com período homólogo do ano anterior. 

 

 

Com os melhores cumprimentos, 
 

 

O Secretário Regional das Finanças, Planeamento e Administração Pública 

 
 



























 



 




